
ATA Nº 31/2025
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aos dezoito dias do mês de agosto de 2025, após a Sessão Ordinária, reuniram-se na Sala
das Comissões da Câmara Municipal de Vereadores de Pato Branco, às 15h19, os membros
da Comissão de Justiça e Redação (CJR): Vereadores Alexandre Zoche – PRD (Presidente),
Anne Gomes – PSD, Eduardo Albani Dala Costa – Republicanos, Fabrício Preis de Mello – PL
e Rafael Foss - União Brasil, para a realização da 26ª Reunião Ordinária da CJR. Sob a
condução do Presidente da Comissão, vereador Alexandre Zoche, foram debatidos e
deliberados 6 Projetos de Lei Ordinária, 2 Exames de Admissibilidade, 1 Projeto de
Resolução e 1 Projeto de Lei Complementar. Iniciando os trabalhos, foi deliberado, sob a
relatoria do vereador Rafael Foss, o Projeto de Lei n.º 116/2025
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30419 de autoria de Rodrigo José Correia -
União Brasil, que Dispõe sobre a substituição de sinais sonoros estridentes por sinais
musicais ou visuais adequados nas instituições de ensino das redes pública e privada no
município de Pato Branco. Após análise, o relator apresentou parecer favorável,
acompanhado por unanimidade pelos demais membros. Na sequência, foi deliberado, sob
a relatoria do vereador Fabrício Preis mde Mello, o Projeto de Lei n.º 103/202 de autoria
de Anne Gomes: https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30284 Institui o Programa
Municipal de Atenção Integral à Saúde da Mulher 40+ no Climatério e na Menopausa.. O
relator emitiu parecer favorável, sendo este acompanhado por todos os membros da
Comissão. Foi então apreciado o Projeto de Lei n.º 118/2025:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30443 - de autoria de Joecir Bernardi, que
Acrescenta dispositivo à Lei nº 2.347, de 15 de junho de 2004, que estabelece critérios para
denominação de próprios e logradouros públicos do Município de Pato Branco e dá outras
providências. O parecer favorável do relator, vereador Fabricio Preis de Mello, foi acolhido
por unanimidade. Ainda sob a relatoria do vereador Fabicio Preis de Mello, foi apreciado o
Exame de Admissibilidade da Emenda Modificativa nº 1 referente ao PLO 107/2025, a
qual Modifica a redação do art. 1º do projeto de lei nº 107 de 2025, que passa a vigorar
com a seguinte redação: "Art. 1º O auxílio-alimentação, com caráter indenizatório, no valor
mensal de R$ 550,00, será concedido aos servidores públicos efetivos e ocupantes de
cargos em comissão do Poder Legislativo do Município de Pato Branco. ..." O parecer foi
favorável e aprovado integralmente. Dando prosseguimento, foi deliberado o Projeto de
Resolução N.º 7/2025, em regime de urgência, de autoria da Mesa Diretora, o qual
Estabelece normas para a cessão de uso do Plenário da Câmara Municipal de Pato Branco a
entidades, órgãos públicos e partidos políticos. O relator Eduardo Albani Dala Costa emitiu
parecer favorável e sugeriu uma emenda ao PR, onde ambos, foram acompanhado pelos
demais membros da Comissão. Na sequência, foi deliberado, também sob a relatoria do
vereador Eduardo Dala Costa, o Projeto de Lei n.º 130/2025:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30791 de autoria de Rodrigo José Correia -
União Brasil, que Dispõe sobre a equiparação legal das pessoas diagnosticadas com
Esclerose Lateral Amiotrófica - ELA às pessoas com deficiência, e inclui no Calendário Oficial
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de Datas e Eventos do Município de Pato Branco o Dia Municipal de Luta contra a Esclerose
Lateral Amiotrófica - ELA. O relator emitiu parecer favorável, sendo este acompanhado por
todos os membros da Comissão. E finalizando a participação do vereador Eduardo Dala
Costa na relatoria de hoje, deliberou o Projeto de Lei Complementar n.º 5/2025:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30614 - de autoria da Mesa Diretora, o qual
Revoga dispositivo da Lei Complementar n.º 115, de 3 de junho de 2025, que alterou e
revogou dispositivos da Lei Complementar n.º 34, de 30 de setembro de 2009, com parecer
favorável e acompanhado dos demais membros dessa comissão. Na sequência foi
deliberado, sob a relatoria do vereador Alexandre Zoche, o Projeto de Lei n.º 132/2025:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30836 de autoria de Rodrigo José Correia -
União Brasil, que Denomina de “Ariovaldo Domeneguini” a Unidade Básica de Saúde
localizada no Bairro Menino Deus. Após análise, o relator apresentou parecer favorável,
acompanhado por unanimidade pelos demais membros. Ainda sob relatoria do vereador
Alexandre Zoche foi deliberado com farecer favorável e acompanhado dos demais
membros o Projeto de Lei n.º 125/2025: https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30683
de autoria de Rodrigo José Correia - União Brasil, que Inclui no Calendário Oficial de Datas
e Eventos do Município de Pato Branco a Semana do Migrante e dá outras providências.
Encerrando a pauta da 26ª Reunião Ordinária da CJR, foi deliberado, sob a relatoria do
vereador Alexandre Zoche, o Exame de Admissibilidade a Mensagem Retificativa nº 3
referente ao PLO 80/2025, a qual teve parecer favorável e foi aprovado por unanimidade.
A reunião foi transmitida ao vivo pelo YouTube e encontra-se disponível no link:
https://youtu.be/OArTcVFDIVs. Encerramento da reunião às 15h45. Nada mais havendo a
tratar, foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada digitalmente
pelos membros desta Comissão.

Pato Branco, datada e assinada digitalmente.
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